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CERTIDÃO


À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo não haver no sistema desta Casa, Projeto de Lei ou Lei Municipal com objeto semelhante ao do Projeto de Lei 261/2025 que possui a seguinte ementa: “INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO O TRILHÃO DE IPIABAS (TRILHA CROSS) A SER REALIZADO ANUALMENTE NO MÊS DE AGOSTO, NO DISTRITO DE IPIABAS NA CIDADE DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Apenas a título de observação, informo que encontrei a seguinte Lei Municipal: 

· Lei Municipal nº 3556 de 20 de dezembro de 2021
- Ementa: “Autoriza o Poder Executivo a instituir calendário turístico de eventos intitulado ‘Ipiabas 05 Estações’, indica recursos e dá outras providências”.
- Autor: Poder Executivo
- PL nº 255/2021

Por fim, informo que anexei a mencionada norma jurídica na aba “Documentos Acessórios” no SAPL.

A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Ipiabas; Calendário Oficial; Calendário de Festividades; Trilha Cross; Trilhão de Ipiabas.


Barra do Piraí, 06 de agosto de 2025.
                                                  
Respeitosamente,




Sidney Rodrigues de Souza Júnior
Técnico Operacional
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